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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2023.
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[bookmark: _Hlk128486713][bookmark: _Hlk128491193]AUTOR: VANDERLEI LOPES DA SILVA- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Concessão de revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e dá outras providencias

RELATÓRIO
Trata-se de projeto de Lei Complementar de autoria do Excelentíssimo Sr. Presidente VANDERLEI LOPES DA SILVA objetivando a concessão de revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.
Após as devidas correções observadas por esta comissão em parecer exarado em 28 de fevereiro de 2023, temos que, o projeto de lei substitutivo em enfoque, é instrumento valido para a propositura do presente reajuste pleiteado.
Outrossim, está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional, sendo observados os padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de admissibilidade.
Após análise do projeto de Lei complementar esta Comissão Opina pela aprovação do Projeto em apreço.
Pedra Bela/SP, 07 de março de 2023.
ROSELI JESUS DO AMARAL
PRESIDENTE

DANIEL MARCIANO BASILIO
MEMBRO

FILOMENA APARECIDA JANINE
MEMBRO


COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2023.



RELATÓRIO
Trata-se de projeto de Lei complementar de autoria do Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa que objetiva a concessão de revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela.
Em analise observamos a grande relevância do referido projeto que trará maior poder aquisitivo a nossos servidores que tanto zelam pelos trabalhos administrativos desta casa
Portanto, esta Comissão Opina pela aprovação do Projeto em analisado.
Pedra Bela/SP, 07 de março de 2023

ADÃO MOACIR FERREIRA
PRESIDENTE 

FILOMENA APARECIDA JANINE
MEMBRO 

ANDERSON LUIZ CENCIANI 
MEMBRO 










COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2023.


RELATÓRIO
Trata-se de projeto de Lei complementar de autoria do Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa que objetiva a revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela.
Embora não seja matéria de analise desta comissão, entendemos que o projeto é de grande relevância a nossos servidores.
Sendo assim, opinamos pela aprovação do Projeto em apreço.
 Pedra Bela/SP, 07 de março de 2023.

ISAAC FERREIRA GOMES 
PRESIDENTE 


JOSÉ LUIZ LEONARDI 
MEMBRO

NATAL APARECIDO DE LIMA 
MEMBRO










COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2023.



RELATÓRIO
Trata-se de projeto de Lei complementar de autoria do Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa que revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela nos termos da Constituição Federal.
O presente projeto veio acompanhado de análise jurídica e contábil opinando favoravelmente a aprovação.
Sendo assim, após análise criteriosa do presente projeto, esta Comissão opina pela aprovação do projeto.
Pedra Bela/SP, 07 de março de 2023.


DANIEL MARCIANO BASILIO
PRESIDENTE

ISAAC FERREIRA GOMES
MEMBRO

ROSELI JESUS DO AMARAL LEME
MEMBRO
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